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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

Ata nº 5/2025 

 

Reunião da Comissão Mista 

 
 

Aos quinze dias do mês de setembro de 2025, às 12h, reuniram-se na Sala das Comissões da 
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, a Vereadora Anice Gazzaoui, Presidente da Comissão 
Mista, o Vereador Soldado Fruet, Vice-Presidente e o Vereador Cabo, Membro, com o 
objetivo de debater e deliberar sobre Matéria que tramita na Comissão. Fora lido parecer 
jurídico emitido pela Diretoria Jurídica desta Casa de Leis ao Projeto de Lei Complementar 

n° 15/2025 de autoria do Prefeito Municipal – Mensagem n° 045/2025, que “Altera e revoga 
dispositivos da Lei Complementar nº 107, de 19 de abril de 2006, que Dispõe sobre a 
reestruturação do regime próprio de previdência do Município de Foz do Iguaçu, cria o Foz 
Previdência, altera dispositivos da Lei Complementar nº 17, de 30 de agosto de 1993, e dá 
outras providências”, momento em que a Relatora Vereador Anice Gazzaoui solicitou o 
encaminhamento da matéria ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –IBAM, e 
envio de oficio ao Sindicato dos Professores e Profissionais da Educação da Rede Pública 
Municipal de Foz do Iguaçu – SINPREFI e ao Sindicato dos Servidores Municipais de Foz 
do Iguaçu –SISMUFI , para manifestarem acerca da matéria. Ainda, fora lido e deliberado 
acerca do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n° 2/2025 de autoria da Mesa 
Diretora, que “Altera a Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu. ”, tendo sido designada 
como Relatora a Vereadora Yasmin Rachem.  Após, fora lido parecer jurídico emitido pela 
Diretoria Jurídica desta Casa de Leis ao Projeto de Lei Complementar n° 14/2025 de autoria 
do Prefeito Municipal –Mensagem n° 043/2025, que “Inclui dispositivo na Lei Complementar 
no 17, de 30 de agosto de 1993, que Dispõe sobre o regime jurídico único instituído pela Lei 
Complementar no 1/91, de 26 de abril de 1991, sobre o novo estatuto dos servidores públicos 
municipais de Foz do Iguaçu”, momento em que a Relatora Vereadora Anice Gazzaoui 
solicitou o encaminhamento da matéria ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM. Ainda, fora lido parecer jurídico emitido pela Diretoria Jurídica desta Casa de Leis ao 
Projeto de Lei Complementar n° 12/2025 de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a Lei 
Complementar nº 414, de 20 de dezembro de 2023, que “Institui o regime jurídico dos 
servidores da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu e dá outras providências”. Ainda, fora lido 
e deliberado acerca do Projeto de Lei Complementar n° 10/2025 e autoria do Prefeito 
Municipal – Mensagem n° 026/2025, que “Regulamenta o Sistema de Transporte e Prestação 
de Serviços por meio de motocicletas, denominado Mototáxi, no Município de Foz do Iguaçu 
e dá outras providências. ”, momento em que a Relatora Vereadora Anice Gazzaoui solicitou 
o encaminhamento da matéria ao Chefe do Poder Executivo para manifestação. Não havendo 
mais nada a tratar, encerrou-se a reunião, do que foi lavrada a presente Ata, com a assinatura 
dos membros presentes.  
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

Foz do Iguaçu, 15 de setembro de 2025. 
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